
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.139.682 - RJ 
(2017/0178750-0)
  

EMBARGANTE : UNIÃO 
EMBARGADO : ODUVALDO LUIZ RODRIGUES 
ADVOGADO : ROGÉRIO SANTANA DA SILVA  - RJ090105 
 

  

DECISÃO

Na origem, trata-se de ação que objetiva indenização por danos 
materiais, acrescidos de juros e correção monetária, com valor da causa fixado 
em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Na sentença, os pedidos formulados na inicial foram julgados 
improcedentes. No Tribunal Regional Federal da 2ª Região, a sentença foi 
mantida em acórdão assim ementado:

ADMINISTRATIVO. ANISTIA. REPARAÇÃO POR DANOS 
MORAIS E DANOS MATERIAIS.

1. A indenização por danos materiais, consistente no pagamento de 
indenização por todo o período de afastamento do serviço público, e por danos 
morais, não é devida, pois: 1) a Lei nº 8.878/1994 não levou à incidência 
automática dos efeitos do direito à anistia (art. 2º, 4º e 5º), e vedou a 
"remuneração de qualquer espécie em caráter retroativo" (art. 6º) (STJ, 2ª 
Turma, AgRg no REsp 1380999/PE); 2) não se verifica a prática de ato ilícito 
cometido pela União a ensejar o pagamento de indenização de qualquer 
espécie.

2. Apelação desprovida.

Os embargos de declaração apresentados foram rejeitados.

Interposto recurso especial, o tribunal de origem negou seu 
seguimento, ensejando a interposição de agravo nos próprios autos.

Recebidos os autos pelo Superior Tribunal de Justiça, foi 
proferida decisão que negou provimento ao recurso especial.

Nos presentes embargos de declaração, a parte aponta a existência 
de omissão em razão da ausência de majoração dos honorários advocatícios 
conforme prevê o § 11 do art. 85 do CPC/2015.

Não foi apresentada impugnação aos embargos.

É o relatório. Decido.

Os embargos não merecem acolhimento.

Segundo o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, os 
embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade; eliminar 
contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; e/ou corrigir erro material.
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Ao contrário do que alega a parte embargante, a decisão não foi 
omissa ao não majorar os honorários advocatícios, uma vez que o recurso 
especial foi interposto sob a vigência do Código de Processo Civil de 1973 e, 
conforme prevê o enunciado administrativo n. 7 do STJ, "somente nos recursos 
interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será 
possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do 
art. 85, § 11, do novo CPC".

Nesse sentido é a jurisprudência:

AGRAVO INTERNO  NO  AGRAVO  (ART.  544  DO  CPC/73)  
-  HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS RECURSAIS - AÇÃO DE 
COBRANÇA DECORRENTE DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO  DE  
SERVIÇOS  E  LOCAÇÃO  DE SISTEMA DE IMPRESSÃO JULGADA 
PROCEDENTE  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA RÉ.

Hipótese: Controvérsia relacionada à possibilidade de aplicação da 
majoração  dos  honorários  sucumbenciais  por  força  do  manejo de recurso  
de  embargos  de  declaração/agravo  interno, nos termos do artigo  85,  §  11,  
do  novo CPC/2015, no âmbito da mesma instância recursal.

1.  A sucumbência rege-se pela lei vigente à data da deliberação que 
a impõe  ou a modifica, na qual ficarão estabelecidas a sucumbência entre os 
pedidos das partes,  bem  ainda  todos  os  requisitos valorativos   para  a  
fixação  da  verba  sucumbencial  (honorários advocatícios).

2.  Tal  como  mencionado  no  enunciado  nº 6 do Plenário do STJ na 
sessão de 9 de março de 2016, em virtude da irretroatividade da lei, "somente  
nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18  de  março de 
2016 será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais  recursais,  na  
forma  do  art.  85,  § 11, do NCPC", porquanto  a  parte  recorrente  estará 
ciente da norma penalizadora daquele  que,  de certo modo, pretende apenas 
protelar o desfecho da demanda  face o manejo de reclamos sem chance de 
êxito. Desta forma, para os  recursos interpostos contra deliberação publicada 
a partir de  18  de março  de  2016,  data  da entrada em vigor do CPC/2015, 
aplicar-se-á  o novo ordenamento normativo, inclusive no que tange à 
possibilidade de majoração dos honorários estabelecida no artigo 85, § 11.

3. Quanto à possibilidade de majoração dos honorários 
sucumbenciais por força da interposição de recurso, nos termos do artigo 85, § 
11, do  novo CPC/2015,  essa somente ocorrerá quando a sucumbência, ou 
seja, a proporção  de  vitória/derrota  das  partes já estiver estabelecida nas 
instâncias  precedentes, tendo-se por certo o desfecho da "disputa judicial" 
sobre a qual a lei conferiu o direito de honorários advocatícios ao patrono 
vencedor.

4. Certamente, não poderá coexistir, em grau recursal, o 
reconhecimento   da sucumbência com a referida majoração dos honorários,  
tanto  por  incongruência  de  procedimento  quanto  em virtude  de  a  própria 
lei  ter assentado que o acréscimo será dos "honorários fixados  
anteriormente". Nessa medida, somente no grau recursal imediatamente   
superior  àquele  no  qual  já  fixada  a sucumbência  anterior poderá ocorrer o 
aumento preconizado pelo § 11 do artigo 85 do NCPC.

5. Em havendo julgamento monocrático do  recurso  sem que tenha 
ocorrido  qualquer  modificação  da sucumbência, a parte prejudicada pode 
opor os embargos de declaração objetivando à integralização do julgado, bem 
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ainda, o competente  agravo  interno  que visa, tão somente,  levar ao 
colegiado, considerado o "juízo natural da causa" a apreciação da matéria 
examinada monocraticamente.

6. Não há um "acréscimo de sucumbência no grau recursal" ante a 
interposição do recurso de agravo interno ou embargos de declaração, 
porquanto  gravitam  esses reclamos no mesmo nível recursal daqueles que 
promovem  a abertura da instância, motivo pelo qual incabível a majoração 
estabelecida  no  art.  85,  §  11 do NCPC, nos termos do entendimento da 
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados   Ministro   
Sálvio  de  Figueiredo  Teixeira  -  ENFAM, decorrente do seminário "O 
Poder Judiciário e o Novo CPC", realizado no  período de 26 a 28 de agosto de 
2015, que publicou o enunciado 16: "Não   é   possível majorar  os  honorários  
na  hipótese  de interposição  de recurso no mesmo grau de jurisdição (art. 85, 
§ 11, do CPC/2015)".

7. Agravo interno desprovido, sem a aplicação da majoração dos 
honorários nos termos do art. 85, § 11, do NCPC.

(AgInt no AREsp 829.107/RJ, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, 
Rel. p/ Acórdão Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 4/10/2016, 
DJe 6/2/2017).

Sendo assim, não há, no caso dos autos, omissão de ponto ou 
questão sobre o qual o juiz de ofício ou a requerimento devia se pronunciar, 
considerando que a decisão apreciou as teses relevantes para o deslinde do 
caso e fundamentou sua conclusão.

Ante exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 15 de fevereiro de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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